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DTSPtlE SOBRE DENPWIM/^ÇÃO DE A ÎB UL A T  (5r I 0 ,

0 Senhor ARTHDR PALLERINI, Prefeito Municipal de 
-orena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

Artigo le -

D E C R E T A  :

Fica denominado AMBULATÓRIO MUNICIPAL "DONA BENE
DITA MARIA DE 3ESUS", o ambulatório instalado no 
Bairro Sertão Velho,

Artigo 29 - As despesas decorrentes do presente Decreto corr£ 
rão por conta de dotação consignada no orçamento 
Vigente.

Artigo 39 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposiçoas em contrario,

P.M, de Lorena, 28 de julho de 1992,

LE RI NI
P r^e i t o/rlunic i pa 1 =

Registrado/em Livro próprio da Secretaria de Negó 
cios Durídicos desta Prefeitura Municipal e publicado no Paço 
Municipal aos 28 de julho de 1992,
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